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A porosidade crescente das fronteiras entre os campos da Justiça e dos media pode 
ser pensada por referência às exigências do tempo presente. Dificilmente as sociedades 
contemporâneas se compadecem com uma visão da Justiça fechada sobre si mesma e 
sobre a estrita racionalidade que orienta a sua administração, exigindo pelo contrário 
um crescente escrutínio das decisões judiciais. A Justiça vê-se, por conseguinte, forçada 
a adotar práticas discursivas de maior transparência e clareza, de modo a poder 
explicar-se perante o público e os media. Trata-se, simultaneamente, de sociedades que 
carecem de uma estrutura de mediação da realidade social e da formação da opinião 
esclarecida. Os media podem, em potência, oferecer essa estrutura, quer pela abertura 
comunicativa, que amplificam, quer por gerirem, num espaço público alargado, as 
trocas comunicacionais desenroladas nos demais campos da vida coletiva, com os quais 
constroem uma multiplicidade de relações.

Não obstante as áreas de tensão que se espraiam, a Justiça e os media estão, 
pensamos, em condições de construir diferentes patamares de entendimento. E estão-
no não apenas numa dimensão normativa, devido às responsabilidades públicas 
de ambas as instituições nas democracias contemporâneas, como também numa 
igualmente importante dimensão empírica, como este livro procura demonstrar. De 
facto, ao suscitar a reflexão sobre as fronteiras que aproximam e separam os planos da 
deliberação pública formal, representada pelos tribunais, e informal, representada pelos 
media, a coletânea de textos que ora se apresenta redime precisamente a teorização 
tradicional neste domínio de um revivificado ceticismo. 
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Gil Baptista Ferreira

(Instituto Politécnico de Coimbra)

d i S c u r S i v i da d e  e  l e g i t i m aç ão  d o  d i r e i to

c o m u n i c aç ão , J u S t i ç a  e  

d e l i B e r aç ão  d e m o c r át i c a

É sabido que um dos requisitos funcionais do estado de Direito é a es-

pecialização na produção de decisões que envolvam toda a comunidade, 

mantendo, para esse fim, uma relação reflexiva com os sistemas e as 

formas de coordenação e integração social. Nesta medida, um estado 

constitucional forte é condição necessária à garantia de justiça social 

e à institucionalização de direitos. Ao mesmo tempo, o Estado é o agen-

te a quem cabe evitar distorções e patologias sociais que comprometam  

o reconhecimento jurídico da liberdade humana e a sua reificação atra-

vés de relações juridicamente determinadas que, no seu funcionamento, 

reduzam o indivíduo a mero sujeito de Direito, num processo que desa-

creditaria a própria ideia emancipadora da democracia. 

Deste modo, é hoje aceite, de modo pacífico, a ideia de que “todos 

os cidadãos possuem o mesmo direito de tomar parte e de determinar 

o resultado de processos constitucionais que estabelecem as leis com  

as quais devem concordar” (Rawls, 1971: 221). Contudo, se o requisito 

de justiça, segundo John Rawls, é determinado pelo facto de que todos 

têm uma oportunidade justa de sustentar um argumento público e de in-

fluenciar o resultado de decisões, um dos principais problemas que se 

coloca, neste âmbito, é o de decidir o lugar e o alcance da opinião e da 

vontade dos cidadãos no modo como nas democracias são produzidas 

as decisões políticas, os corpos legislativos e os procedimentos legais. 

É este o tema do presente texto. De forma mais concreta, a questão 

central que o anima pode ser resumida do modo seguinte: sob que condi-
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ções é de esperar que procedimentos decisórios democráticos produzam 

resultados políticos aceites como justos? O que implica outro questiona-

mento, mais abrangente, que igualmente se procurará desenvolver: que 

modelo de democracia pode promover o ajustamento entre, por um lado,  

os cidadãos, as suas opiniões e vontades (e, deste modo, os seus problemas, 

as suas formulações e as suas preferências) e, por outro lado, o sistema 

que produz decisões obrigatórias para todos os membros da comunidade 

política? Tomando como ponto de partida a ideia normativa de que de-

vem haver processos coletivos por meio dos quais se formam a opinião 

e a vontade geral (para usar os termos propostos por Jürgen Habermas), 

propomos uma tentativa de resposta às questões anteriores sob o enqua-

dramento do modelo deliberativo de democracia, enquanto teoria capaz 

de elucidar a lógica das práticas democráticas já existentes e os princípios 

nelas implícitos, e que procura dar conta dos mecanismos mediante 

os quais a opinião pública e a vontade geral são justificadas, e a produção 

da decisão política – e, em particular, da Lei  - obtém a sua legitimidade.

1. Democracia deliberativa e definição de justiça

À entrada na década de 90 do último século, a teoria política dedicada 

ao estudo da democracia sofreu aquilo que alguns designam como vira-

gem deliberativa, que viria a marcar de modo decisivo o campo da teoria 

política democrática do presente início do século XXI.151 Com ênfase nos 

aspetos discursivos do processo político, e consagrando a ideia de esfera 

pública como palavra -chave incontornável em teoria social, os chamados 

deliberacionistas ocupam hoje um lugar central nas discussões sobre o 

significado da democracia, e o lugar que nela assume toda uma teoria 

política da comunicação que recupera temas como a formação discursiva 

da opinião e da vontade.

151 Apesar de os primeiros trabalhos com a expressão “democracia deliberativa” terem 
surgido nos anos 80, nomeadamente com Joseph Bessette (1980), Bernard Manin (1987) 
e Joshua Cohen (1989), apenas a partir da década seguinte esta tendência adquiriu lugar 
de destaque na agenda da teoria política.
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As raízes desta conceção de democracia não são recentes; de Aristóteles 

a Kant, Rousseau, Dewey ou Arendt, são muitas as figuras clássicas da his-

tória das ideias políticas que as várias tendências democrático -deliberativas 

apresentam como fonte de inspiração. O que é novo é a tentativa de apre-

sentar uma alternativa distintamente deliberativa formulada a partir da 

tradição da teoria crítica (e, noutras versões, pelas teses liberais de Rawls), 

como resposta a uma realidade política e social marcada por um sistema 

capitalista crescentemente transnacional, por um sistema cultural que coloca 

em confronto tradições provenientes dos mais variados pontos do globo e 

por desenvolvimentos decisivos na noção de cidadania. Em consequência, 

a democracia deliberativa vem afirmar a necessidade de justificar decisões, 

sejam elas tomadas por cidadãos ou pelos seus representantes: espera -se 

que ambas as partes justifiquem as leis que imporiam uma à outra, enquan-

to pessoas livres e iguais que procuram os termos justos de cooperação.  

A base moral para este processo de justificação é simples: as pessoas não 

devem ser tratadas como meros objetos de legislação, como sujeitos passi-

vos para serem governados, mas como agentes autónomos que fazem parte  

do governo da sua própria sociedade, direta ou indiretamente através dos 

seus representantes. Ora, em acordo com o modelo deliberativo, “uma 

importante forma pela qual estes agentes fazem parte é apresentando 

ou respondendo a motivos, ou solicitando que os seus representantes  

o façam, com o objetivo de justificar as leis sob as quais eles devem viver 

juntos” (cf. Gutmann e Thompson, 2007: 20). 

Na medida em que justificações públicas de leis e políticas têm de ser 

estruturadas em função de conceções de bem comum, à deliberação públi-

ca cabe o objetivo de calcular os detalhes dessas conceções, e aplicá -los  

a questões particulares da vida pública (cf. Cohen, 2009: 87). Como refere 

Habermas (1996), comummente considerado a principal referência teórica 

deste modelo,152 o ideal deliberativo procura justamente adaptar as ins-

tituições políticas às sociedades complexas, descentralizadas, pluralistas, 

152 Seguimos a opinião de Guttmann e Thompson, para quem “mais que qualquer outro 
teórico, Jürgen Habermas é responsável por trazer de volta a ideia da deliberação aos nossos 
tempos, e por lhe dar uma base mais cuidadosamente democrática” (cf. 2004: 25), não deixan-
do de reconhecer a influência tutelar, para outros pensadores deliberativos, de John Rawls.
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multiculturais, que as formas tradicionais, dominantes, de representação 

política tendem a trair. Assim, Rawls e Habermas vieram mostrar que as 

relações entre moral, Direito e política não apenas se tornaram proble-

máticas proporcionalmente às diferenciações cada vez mais complexas 

entre níveis jurídicos, políticos e económicos das instituições sociais, mas 

que a própria conceção de um Estado democrático de Direito carece de 

uma legitimação satisfatória nos seus fundamentos constitucionais. 

Nos seus traços essenciais, o modelo deliberativo assenta sobre um 

conjunto de pressupostos que o distinguem das teorias concorrentes.153 

No centro dos seus interesses estão os processos pelos quais são formadas 

a opinião e a vontade coletiva, enquanto modo de legitimação da decisão 

política em geral, e da Lei ou das políticas públicas em particular. Joseph 

Schumpeter, numa obra clássica da teoria política dos anos 40 do últi-

mo século, Capitalismo, Socialismo e Democracia, colocava a pergunta:  

é possível que o povo tome decisões? Para Schumpeter, o processo de-

mocrático é justamente o contrário: “um método político, isto é, um certo 

tipo de arranjo institucional para se chegar a decisões políticas e adminis-

trativas” (1994: 242). Nessa medida, antes da viragem para a deliberação, 

o ideal democrático era definido sobretudo em termos de agregação de 

interesses ou preferências individuais em decisões coletivas por meio 

de instrumentos como as eleições e de princípios como a representação 

política – em acordo com uma conceção de democracia representativa 

liberal, que reserva ao cidadão a tarefa de escolher periodicamente os seus 

representantes, não necessitando para isso de se envolver diretamente em 

processos de deliberação ou tomada de decisões. 

A metáfora do “mercado político” é usada neste contexto, uma vez 

que os cidadãos escolhem entre as ofertas que lhes são apresentadas na 

procura da maior satisfação dos seus interesses pessoais. Em acordo com 

esta perspetiva, os problemas políticos nas sociedades complexas são en-

tendidos enquanto problemas de “governamentalidade” – para os quais as 

respostas deverão ser encontradas em dispositivos estruturais e formais, 

153 Tomamos como referência a simplificação proposta por Ian Shapiro (1999), que 
identifica duas grandes correntes, a “agregativa” (hegemónica) e a “deliberativa”.
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como o sistema partidário e a representação política, a agregação de in-

teresses e os problemas de coordenação social em geral. De igual modo, 

perante conflitos de outra ordem, do campo ético -moral ou do plano da 

justiça social, a resposta é obtida através do voto – cabendo aos indivíduos 

a tarefa de encontrar (ou constituir -se enquanto tal) um representante no 

espaço público formal decisório. Se todos têm oportunidade equitativa para 

exprimir as suas preferências acerca das decisões em causa, os resultados 

do processo democrático tenderão a corresponder aos interesses de uma 

maioria, ou pelo menos de uma pluralidade de indivíduos.

É como contestação a esta ideia de política que surge a democracia 

deliberativa, alegando que procedimentos justos – como o serão as dife-

rentes formas de agregação de preferências e a “contagem de cabeças” 

pelo povo – podem levar a resultados injustos. Ao negar, entre outros 

aspetos, o carácter privado da formação das preferências agregadoras, 

pretende -se enfatizar a necessidade do debate público e da troca de razões 

sobre o que é justo. Contra a preferência por modelos “de mercado” 

estreitamente concebidos, John Elster observa que “a tarefa da política 

não é só eliminar a ineficiência, mas também criar justiça – um objeti-

vo diante do qual a agregação de preferências pré -políticas é um meio 

quase incongruente” (1989: 111). Deste modo, e em alternativa, a de-

liberação é, em diferentes níveis de governo e em contextos políticos 

variados, o meio mais legítimo para resolver os conflitos de princípios 

sobre questões de justiça social, tornando assim a tomada de decisão 

que resulta da deliberação entre cidadãos livres e iguais a forma de 

justificação mais defensável (cf. Guttmann e Thompson, 2007). Uma 

ideia que encontra complemento nas palavras de Manin (1987: 352): 

“Uma vez que as decisões políticas são caracteristicamente impostas  

a todos, parece razoável buscar, como condição essencial para a legitimi-

dade, a deliberação de todos ou, mais precisamente, o direito de todos 

a participarem na deliberação.” 

Sem no entanto ignorar os aspetos formais da tomada de decisão,  

o modelo deliberativo opõe às perspetivas dominantes a noção de de-

bate racional enquanto paradigma do procedimento político. Na génese 

da formulação teórica deste modelo está o contributo do próprio Manin, 
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acima citado, ao distinguir dois sentidos de deliberação – como “processo 

de discussão” e como “decisão” – e ao fazer depender teórica e pratica-

mente o segundo sentido do primeiro. A partir daqui, terá sido possível 

a Joshua Cohen formular aquela que é uma das primeiras explicitações 

do modelo: “A conceção de democracia deliberativa está organizada em 

torno de um ideal de justificação política. De acordo com este ideal, justi-

ficar o exercício do poder coletivo é proceder com base na argumentação 

pública livre entre iguais. Uma democracia deliberativa institucionaliza 

este ideal” (Cohen, 1997: 412). 

Entendido deste modo, o Direito reivindica a sua natureza ver-

dadeiramente democrática na medida em que incorpora princípios 

essenciais do ideário democrático, como a igualdade política de todos 

os participantes e a sensibilidade ao ideário público, sustentando a sua 

autoridade e a sua legitimidade em formas de razão pública. Nos capítu-

los 3 e 9 de Between Facts and Norms (1996), Habermas resume aquela 

que é a tese central da sua teoria da democracia – e que se reveste  

de grande utilidade para os nossos propósitos neste texto – com o objetivo 

de mostrar a relação interna entre o Estado de Direito (rule of the law) 

e a democracia, onde o recurso ao modelo deliberativo constitui o modo 

de garantir a autonomia privada e pública de sujeitos legais, no âmbito 

do processo político de legitimação. Implícita nesta tese, está uma 

ideia forte: o Direito, enquanto poder legítimo (coação ou violência 

institucionalizadas) não é plenamente legitimado sem o recurso a uma 

normatividade gerada num agir comunicativo e numa razão comunicativa. 

Assim, de certo modo, apenas é democraticamente legitimada a Lei que 

emergir de um processo discursivo de formação da opinião e da vontade 

coletivas, levado a cabo por cidadãos em situação de equidade de direitos. 

A questão que verdadeiramente se coloca é a da possibilidade  

de um espaço público permitir aos atores da sociedade civil desafiarem 

os poderes (legislativo, político, económico…), isto é, de filtrarem de 

um modo crítico todo o espectro de razões, temas e valores canalizados 

por influências exercidas a partir do exterior. Concretamente, Habermas 

refere -se aos casos em que os atores da sociedade civil enunciam as suas 

reivindicações, seja para negociar valores e novas formas de comunicação, 
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representação e reconhecimento enquanto grupos que são vítimas de 

injustiça social, seja para ampliar o debate público sobre direitos, seja 

ainda para exigir a prestação de contas em relação a atos e decisões 

de representantes políticos. A partir das ideias de participação política 

e da necessária extensão das arenas da vida pública, na sua vertente 

mais habermasiana, a deliberação baseia -se no pressuposto de que 

a participação democrática só pode ser conseguida se incluir na sua 

base normativa a prática do diálogo político equitativo. É a partir desta 

perspetiva que uma conceção deliberativa de democracia se apresenta 

como resposta conceptual consistente à transformação de um espaço 

público que reivindica fazer -se ouvir e afirmar -se, fundamentada na 

capacidade detida por todos os cidadãos de deliberar racionalmente 

sobre as decisões coletivas que lhes dizem respeito. 

A partir do elemento democrático, enquanto modo de participação na 

tomada de decisão coletiva por todos os afetados pelas decisões, e do ele-

mento deliberativo, relativo à inclusão nos processos de tomada de decisão 

dos participantes “comprometidos com os valores de racionalidade e impar-

cialidade” (Elster, 1998: 8), o modelo deliberativo defende a possibilidade 

de fundamentar a autoridade e a legitimação das leis em alguma forma 

de razão pública, redefinindo -as como poder gerado comunicacionalmente, 

extensível não apenas às componentes formais de deliberação (orientadas 

para a tomada de decisão) como às informais, resultantes do intercâmbio 

discursivo feito no espaço público. 

O resultado deve ser público não apenas no sentido em que materia-

liza um consenso de ideias ou uma decisão que vincula e obriga todas 

as vontades no interior de uma comunidade, mas também na medida 

em que reflete um processo de produção resultante de um investimento 

coletivo. É esta característica que permite o encaixe entre a dimensão 

factual e a dimensão normativa da Lei, para usarmos os termos próprios 

do modelo habermasiano. Em suma: a opinião e a vontade coletiva, que 

formam a comunidade política e se materializam como opinião pública  

e como decisão política legislativa, devem ser produzidas mediante a par-

ticipação de todos os cidadãos que o desejem, em situação de igualdade 

de oportunidades, como modo de garantir a sua legitimidade. 
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2. Como formalizar a comunicação pública?

O instrumento básico de mediação é um sistema de duas vias (two-

-track), na medida em que procura articular as deliberações orientadas 

para a decisão com os procedimentos informais no espaço público: 

o que inclui tanto o poder político nas suas formas institucionais como 

os cidadãos – num processo em que as instituições “formais”, como 

o Parlamento, proporcionam um enquadramento institucional para uma 

comunicação mais vasta, descentrada, anónima, dispersa pela esfera 

pública, e envolvendo todos os cidadãos. Uma via é institucional; a ou-

tra, não. A formação política da vontade inicia -se nas esferas públicas 

não -institucionais, constituídas por redes de comunicação espontâneas 

e interconectadas da sociedade civil, responsáveis não apenas pela iden-

tificação dos novos problemas sociais como também pela elaboração 

discursiva de tais problemas, pela articulação de identidades coletivas 

e pela seleção dos melhores argumentos apresentados, para constituir 

a partir daqui verdadeiras pautas políticas destinadas às instituições 

político -decisórias, e exigir nestas a devida representação.

De um lado, há a institucionalização legal do processo de formação 

da opinião e da vontade, que resulta em “decisões a respeito de políti-

cas e de leis” (Habermas, 1996: 187). Este processo deve ocorrer mediante 

formas de interação discursiva, através de instâncias de argumentação que 

filtrem razões, informações e contributos de um modo tal que o resultado 

final possa gozar do estatuto de aceitabilidade racional. Em termos práticos, 

a argumentação ou discussão estabelece relações de entendimento recí-

proco, isentos de violência, atravessados pela força geradora da liberdade 

comunicativa. É neste processo de formação da opinião e da vontade que, 

segundo Habermas, se produz a Lei, num meio tipicamente composto pe-

los agentes parlamentares. Pode assim dizer -se que esta via de formação 

de opinião e vontade, materializada em leis e políticas, ocorre mediante 

“deliberações institucionalizadas” (Habermas, 1996: 225).

Do outro lado, encontra -se a forma não institucionalizada (informal) 

de formação da opinião e da vontade públicas. Noutros termos, referimo-

-nos aqui à noção de “esfera pública”, entendida enquanto âmbito ou 
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espaço onde se verifica a livre flutuação de questões, de informações 

e de argumentos provenientes das experiências quotidianas dos sujeitos. 

Deste modo, se dos debates institucionalizados resultam leis e políticas, 

na comunicação pública informal concretizam -se a opinião e a vontade 

públicas. A esfera pública é assim entendida como uma arena discursiva 

livre, onde circulam argumentos e pontos de vista para gerar uma opi-

nião pública, tão dispersa (não institucionalizada) pela esfera civil que, 

na prática, é abstrata e anónima (cf. Bohman, 1996: 178).

Chegados a este ponto, é possível verificar que, a partir deste modelo, 

nem há necessidade de que o Direito seja submetido à democracia, nem 

que a democracia recue perante os ditames do Direito. De um lado, o 

Direito que emerge de um processo coletivo de produção é a pré -condição 

procurada e aceite pelos membros de uma comunidade política. Muito 

embora Habermas não o diga explicitamente, a deliberação instituciona-

lizada é o modo fundamental de funcionamento das diversas instâncias 

judiciais, assim como das diversas estruturas parlamentares. Por outro 

lado, a democracia é vista como o modo pelo qual o indivíduo exerce 

autonomia política, o que é garantido pela participação plena dos mem-

bros da comunidade política no processo em que são formadas a opinião 

e a vontade coletivas, materializadas no Direito. 

A compatibilidade entre os exigentes requisitos da comunicação pública 

na formação da opinião e da vontade coletivas, e o facto de a opinião 

pública não ser um sistema institucionalizado para produzir leis nem 

políticas, é obtida por meio de um conjunto de exigências normativas, 

próprias de um modelo discursivo de democracia. O objetivo dessas exi-

gências é assegurar que a opinião gerada na esfera pública influencie 

os resultados do processo de produção de decisão política nas esferas 

parlamentares. Por se basear numa teoria discursiva, o êxito de um pro-

cesso deliberativo depende “da institucionalização dos correspondentes 

procedimentos e condições de comunicação, bem como da interação 

dos procedimentos deliberativos institucionalizados com opiniões pú-

blicas informalmente desenvolvidas (Habermas, 1996: 298). Por isso, é 

uma teoria explicitamente normativa e procedimental da democracia, 

centrada no respeito pelo requisito essencial da legitimidade dos proces-
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sos democráticos – legitimidade dependente, por sua vez, da observação  

do conjunto de procedimentos imparciais de deliberação. 

Como primeira instância, o teste de legitimidade consiste em verifi-

car em que medida as deliberações institucionalizadas – e, entre elas, 

o modo parlamentar de produção de decisão – estão abertas a “aportes 

de informação, pressão dos problemas e ao potencial para estimular 

sugestões que podem ser encontradas na opinião pública” (Habermas, 

1996: 225). A ideia de uma “esfera pública” de formação da opinião, 

debate, deliberação e contestação entre cidadãos, grupos, organizações  

e movimentos é essencial neste processo. A partir dela, os direitos hu-

manos civis e políticos fundamentais – presentes na Constituição da 

maior parte dos governos democráticos – não estão nunca realmente “fora  

da agenda” da discussão pública e do debate. Muito embora não seja 

possível mudar esses direitos sem o uso de procedimentos políticos, cí-

vicos e jurídicos extremamente elaborados, o seu sentido, a sua extensão 

e a sua jurisdição encontram -se sempre em disputa.

Concluindo: o princípio que nos importa sublinhar é o de que formas 

institucionalizadas de deliberação necessitam de possuir vínculos com  

a construção informal de opinião que se dá na esfera pública. Torna -se assim 

imprescindível a existência de uma base normativa para a decisão legislativa: 

uma base que se apresenta como uma espécie de cristalização da “soberania 

civil” no poder dos discursos públicos. Noutros termos: é crucial articular 

a autonomia privada de indivíduos que perseguem os seus projetos de fe-

licidade com a autonomia pública que garante o bem comum, tal como o 

sugeriam as ideias de vontade geral rousseauniana e de soberania popular. 

Ora, a partir do momento em que aceitamos o ideal de um sistema 

justo de cooperação, torna -se necessária igualmente a existência de insti-

tuições políticas que se lhe adequem, isto é, torna -se necessário incorporar 

na “estrutura básica da sociedade um procedimento político efetivo que 

espelhe nessa estrutura a representação justa das pessoas” (Rawls, 1982: 

45). Esse procedimento pode ser definido do modo seguinte: só podem 

ser consideradas válidas (isto é, moralmente vinculativas) aquelas nor-

mas (isto é, regras gerais de ação e arranjos institucionais) que possam 

receber a concordância de todos os afetados pelas suas consequências, 
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se tal acordo for alcançado como resultado de um processo de delibe-

ração com as seguintes características: 1) a participação na deliberação  

é regulada por normas de igualdade e simetria; todos possuem as mesmas 

possibilidades de iniciar atos de fala, de questionar, interrogar e de abrir 

o debate; 2) todos possuem o direito de questionar os argumentos pre-

sentes no diálogo; 3) todos possuem o direito de introduzir argumentos 

reflexivos sobre as regras do procedimento discursivo e o modo pelo 

qual elas são aplicadas ou conduzidas (cf. Benhabib, 2009). 

Nestes termos, a deliberação apresenta -se como o modelo conceptual  

e institucional adequado para teorizar a experiência democrática de socie-

dades complexas e para permitir a expressão da diferença sem fraturar a 

identidade do corpo político e sem subverter as atuais formas de soberania 

política (Benhabib, 2009). Quando conduzida de modo apropriado, toda 

a ação política democrática requer alguma forma de igualdade manifesta 

entre os cidadãos, e dá forma às identidades e aos seus interesses, de modo 

a contribuir para a formação de uma conceção pública do bem comum 

(cf. Cohen, 2009: 88). Ao aceitarmos que o ideal de justiça – enquanto 

resultado de processo justo  - começa com a necessidade de um conjunto 

de princípios comuns, devemos considerar a necessidade de estes prin-

cípios serem trabalhados sob uma perspetiva de igualdade, em que cada 

pessoa é representada de forma justa (cf. Rawls, 1971: 222). 

Foi referido acima que, se as minorias podem ser afastadas do espaço 

público e empurradas para as margens pelos mecanismos de agregação, 

a deliberação vem apresentar -se como forma de atrair e criar vínculos 

com essas margens. A ideia impraticável de uma assembleia de massa que 

delibera é, neste modelo, substituída por uma conceção de deliberação 

em associações múltiplas: é da rede destas formas múltiplas de associa-

ções, ligações e organizações que resulta uma “comunicação pública” 

anónima. O modelo de democracia deliberativa tem de privilegiar esse 

tipo de esfera pública de redes e associações de deliberação, contesta-

ção e argumentações mutuamente sobrepostas (cf. Benhabib, 2009: 119). 

Dentro e entre estas redes, é essencial a existência de debate público 

para esclarecer reciprocamente os interlocutores; a discussão encoraja 

os indivíduos e os grupos a articularem bons argumentos que defendam 
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as suas causas, e a autocorrigirem os seus pontos de vista, de modo a que 

possam ser aceites pelos demais participantes. Através do discurso che-

gamos não propriamente à descoberta dos nossos reais interesses, mas a 

uma interpretação coletiva de como devemos entender os nossos interesses 

mais importantes: “Um sistema deliberativo, no seu melhor, permite que  

os seus participantes se compreendam melhor a si próprios e ao meio onde 

vivem. Ajuda a que os participantes se modifiquem a si e aos outros num 

melhor sentido, para si e para a sociedade” (Mansbridge, 1999: 210 -11). 

A democracia deliberativa pede, assim que os cidadãos se compro-

metam uns com os outros, em condições pautadas pelo respeito mútuo, 

com o propósito de encontrar termos de uma cooperação razoável. 

No que se refere ao âmbito deste trabalho, os cidadãos não possuem 

motivos suficientes para acreditar que sabem o que a justiça requer  

da sociedade como um todo sem se envolverem numa deliberação racional 

com os seus concidadãos. É pois a partir da interpretação coletiva obtida 

do modo descrito acima que as formas institucionalizadas de deliberação 

se acomodam com a opinião constituída informalmente na esfera pública. 

Deste modo, no seu melhor, e recorrendo aos termos de Joshua Cohen, 

a importância da ordem democrática não se limita a “obstruir a classe 

da legislação” (o que ocorre quando grupos se sentem excluídos dos 

canais de representação); além disso, a política democrática dá forma 

aos modos através dos quais os membros da sociedade se entendem 

a si mesmos e aos seus interesses (cf. Cohen, 2009: 88), e acaba por dar 

forma, igualmente, à construção das leis. Como tem vindo a ser sugeri-

do, este é um processo de aprendizagem social do que procuram o bem 

comum e a justiça – um processo sustentado num discurso público que 

seleciona compreensões e pontos de vista, que questiona argumentos 

antes de estes se fortalecerem, enfraquecerem ou desaparecerem.

3. A discursividade da (in)justiça  

Não obstante a importância inegável que possui no atual debate aca-

démico e político, têm vindo a ser identificados problemas na proposta 
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da deliberação democrática, tanto no plano do refinamento teórico como 

na dimensão prática da sua aplicação, que não podem ser negligenciados. 

Sendo clara à generalidade da literatura a convicção de que a delibera-

ção pode promover a justiça, é igualmente partilhada a perceção de que 

raramente a deliberação encontra as condições ideais que a definem, 

enquanto modelo teórico. Desde logo, os problemas identificados en-

formam a partir do difícil equilíbrio entre a realidade e a idealização, 

que resulta, inevitavelmente, em problemas de eficácia, mais nítidos em 

contextos transnacionais (onde se situam muitas das grandes questões 

contemporâneas) e de comunicação global. 

Como foi exposto, para que a democracia não se reduza a um mero 

regime processualista de escolha de elites, é condição necessária  

a circulação de comunicação e de informação vinculada às estruturas 

comunicativas do mundo da vida, que traduza pretensões de validade 

que permitam a formação de uma opinião pública racional. Detendo-

-nos sobre o papel central da comunicação no cerne da deliberação, 

e se atendermos de forma mais atenta aos pressupostos teóricos an-

tes enunciados, são várias as questões que se colocam – e os motivos  

de suspeição levantados. Na verdade, e como sugerem alguns críticos, 

e se as próprias condições sob as quais os cidadãos deliberam sobre o 

significado da justiça forem elas mesmas injustas?

Como tem sido abundantemente descrito, os meios de comunicação 

tradicionais, e mesmo os novos meios, foram incubados em ambientes 

sistémicos onde os media reguladores são o poder e o dinheiro – sendo 

difícil sustentar que neles o uso estratégico da linguagem seja completa-

mente secundário (cf. Correia, 2005: 49). Como uma vasta literatura tem 

demonstrado, a influência mais ou menos subtil do poder administrativo 

e económico associada ao apelo à unidade implícito na teoria delibera-

tiva (a orientação para um bem comum que acaba por se constituir em 

apelo implícito a “alinhar” pela cultura dominante), podem conduzir 

a que o processo político possa passar a ser entendido como formação 

democrática da vontade a partir de processos de conformação discursiva 

da opinião pública, absorvendo tanto o poder político nas suas formas 

institucionais como os cidadãos. Grandes desigualdades de poder político 



128

e de riqueza, enormes discrepâncias no acesso aos media e vastas di-

ferenças no controlo da informação, dão muito mais poder a algumas 

pessoas que a outras no âmbito do processo deliberativo, mesmo que 

este decorra em acordo com os mais elevados padrões normativos (cf. 

Gutmann e Thompson, 2007: 58). É nesta medida que John Rawls subli-

nha a importância de a deliberação pública ser livre de influências não 

discursivas: caso contrário, a tomada de decisão é dominada por interes-

ses corporativos e outros interesses organizados, que distorcem, quando 

não excluem, a discussão e a deliberação pública (cf. Rawls, 2001:183). 

Também a investigadora norte -americana Lynn Sanders (1997) ques-

tiona a existência de troca livre e equitativa de argumentos no curso 

do próprio debate deliberativo. Partindo da verificação de diferentes 

padrões de participação, mostra que situações de domínio surgem so-

bretudo como função do estatuto e de atributos dele correlativos, com 

consequências nos resultados dos debates. Concretamente, “o discurso 

mantém -se sempre distorcido por vários fatores como, por exemplo, 

a própria relutância dos grupos oprimidos à discussão (incluindo as mu-

lheres ou as minorias) e a forma fácil como os seus meios discursivos, 

quando existem, se desprezam” (Silveirinha, 2005: 158). É esta perceção 

que motiva os teóricos da natureza cognitiva da deliberação racional  

a considerarem que a deliberação promove um tipo particular de discur-

so e de ator em prejuízo de todo um conjunto de formas alternativas de 

expressão linguística. Sanders mostra, a este propósito, que em fóruns 

constituídos por uma diversidade de indivíduos de perfis sociológicos 

distintos os debates tendem a ser ganhos pelos mais competentes no 

tipo particular de procedimento que é o debate – a despeito da funda-

mentação racional dos argumentos. Como mostram outros, “na prática 

[deliberativa], a influência não é fácil de separar do poder” (Mansbridge, 

1999: 225). Tomando em conta atributos como idade, género, elementos 

socioeconómicos ou etnia, Sanders constata a natureza discriminatória 

daquele que é o procedimento prático e normativo privilegiado dos 

democratas deliberativos  - a participação.

Como foi já referido, numa sociedade justa as oportunidades políticas 

e os poderes necessitam de ser independentes da posição económica e 
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social, e essa independência deve ser evidente (Cohen, 2009: 87). Contudo, 

há indicadores fortes de que as normas de deliberação mais frequentes 

nos debates que ocorrem em parlamentos, tribunais, nas universidades 

e, de um modo geral, nos diferentes espaços públicos, pelo facto de se 

suporem um determinado viés cultural, tendem a silenciar ou desvalorizar 

grupos ou pessoas que se expressem de determinado modo, ao mesmo 

tempo que privilegiam outros tipos de discurso – o discurso formal, 

de carácter geral, frio, desapaixonado e expresso em linguagem literal. 

Na esfera pública pode ser detetada desigualdade motivada não apenas 

pela subordinação/dependência económica ou política, “mas também por 

um sentido internalizado do direito que se tem de falar ou não falar,  

da desvalorização do estilo de discurso de alguns indivíduos e da eleva-

ção de outros” (Young, 1990: 370).

O questionamento que a partir daqui se levanta é se, estabelecidas 

as condições elementares para a deliberação ocorrer – garantir o acesso 

aos participantes  -, poderão (conseguirão) os “públicos fracos” assumir -se 

como interlocutores na mais plena dimensão. Tomando como referência 

uma teoria ética do discurso, o respeito moral pela personalidade autónoma 

é uma norma fundamental da democracia, que implica que cada indivíduo 

tenha direitos simétricos para produzir vários atos de fala, para iniciar 

novos tópicos, ou para qualquer outro tipo de participação. O que será 

necessário, assim, será um modelo de democracia deliberativa adequado 

a condições de injustiça: um modelo que não siga a lógica circular se-

gundo a qual “os processos ideias da democracia deliberativa conduzem 

a resultados justos porque a deliberação começa na linha de partida da 

justiça” (Young, 2000: 34). Concretamente: um modelo que situe a linha 

de partida em condições desiguais de entrada no processo deliberativo.

O modo mais saliente de enfrentar os problemas anteriores é proposto 

por toda a teoria da diferença, que a transcrição seguinte resume de modo 

cabal: “olhar a diferença – mesmo que profunda – como um recurso, 

não como um obstáculo ao acordo, já que este, sem compreensão, nem 

sequer chega a ser um acordo. (…) Na verdade, para acordarmos sobre 

normas que verdadeiramente respeitem diferentes pontos de vista, de-

vemos, consciente e deliberadamente, procurar compreender os pontos 
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de vista dos outros e para isso são necessários alguns procedimentos 

para as trocas comunicativas nas relações com os outros que os reco-

nheçam nos seus próprios termos, nas suas necessidades específicas 

e particulares, perspetivas, sentimentos e desejos” (Silveirinha, 2005: 

158). Ora, uma proposta como a anterior implica a introdução de um 

outro conceito chave – o conceito de solidariedade. Por sua vez, o que 

está em jogo na esfera da solidariedade é o reconhecimento social da 

singularidade individual, por oposição à igualdade generalizável que 

caracteriza o Direito. 

Nesta medida, a relação entre as dimensões do Direito e da solidarie-

dade é íntima: a solidariedade social, ao impulsionar e legitimar formas 

de individuação progressiva (por exemplo, premiando o esforço diferencial 

com prestígio social) contribui para o enriquecimento de práticas sociais 

passíveis de serem, num momento posterior, reconhecidas e integradas 

juridicamente. Assim, é a passagem da solidariedade para o Direito que 

permite a constante renovação do Direito e do horizonte normativo 

como um todo (cf. Honneth, 1995: 254 -255). Por fim, e mantendo ainda 

a noção de justiça como horizonte fundamental, não é indiscutível que  

a igualdade manifesta dos cidadãos seja uma característica inalienável 

de um processo justo: a conceção pluralista da política democrática 

como sistema de intercâmbio, com uma representação justa para todos 

os grupos, parece um espelho igualmente bom do ideal de justiça. O que 

implica um modo apropriado de agir: proceder não procurando espelhar 

a justiça ideal na justiça dos arranjos políticos, mas, pelo contrário, proce-

der de modo a espelhar um sistema de deliberação ideal nas instituições 

sociais e políticas (cf. Cohen, 2009: 89 -90).

Verificamos, deste modo, que mesmo sob condições injustas a delibe-

ração pode dar um contributo mais positivo para eliminar a injustiça que 

os modelos alternativos, como a tomada de decisão pelas elites políticas 

(muitas vezes, a fonte do problema) ou a negociação entre grupos de in-

teresse (que normalmente reproduzem as desigualdades predominantes). 

Importa sublinhar o facto de, em acordo com este modelo, o poder da 

razão ser menos ligado (ou potencialmente desligado) às distribuições 

de poder existentes – e por isso possuir o potencial de as questionar.  
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Em termos práticos, resulta daqui que, quando as injustiças predominantes 

beneficiam um grupo social específico, a deliberação chama a atenção 

pública para esta perturbação (cf. Gutmann e Thompson, 2007: 59).

Conclusão

Uma analogia de Benhabib é esclarecedora sobre o ponto de chega-

da deste texto. Numa breve passagem, compara o debate democrático 

a um jogo de futebol, no qual, todavia, não há qualquer árbitro para 

interpretar as regras do jogo e a sua aplicação definitiva. Contrariamente 

ao que sucede num jogo de futebol normal, no jogo da democracia  

as regras, a sua interpretação e mesmo a posição do árbitro são essen-

cialmente contestáveis – não porque os participantes possuam interesses 

particulares distintos, mas em torno de conceções alternativas do bem 

comum. No entanto, a contestação não significa, aqui, a completa anu-

lação das regras, e muito menos o silêncio sobre elas. Com efeito, se 

quando direitos e liberdades fundamentais são violados o jogo da demo-

cracia é suspenso (dando lugar a um governo marcial, a uma ditadura 

ou a uma guerra civil), já quando a política democrática está em pleno 

funcionamento, é o debate sobre o significado desses direitos, os seus 

limites, força e alcance, que determina o que realmente é a política (cf. 

Benhabib, 2009: 128 -129). 

Do mesmo modo, também as condições normativas dos discursos – onde 

se encontram, genericamente, os direitos e as liberdades básicas – devem 

ser vistas como regras do jogo, que podem ser contestadas através do 

próprio jogo, mas somente a partir do momento em que os participantes 

aceitam jogar segundo os conteúdos dessas regras. É esta, em traços bre-

ves, a lógica das práticas democráticas existentes nas sociedades atuais, 

são estes os princípios implícitos no seu funcionamento e, em maior  

ou menor escala, é através de mecanismos como os descritos acima que  

a opinião pública e a vontade geral obtêm a sua justificação e a Lei recebe 

a sua legitimidade. É esta ainda a pertinência do modelo deliberativo, 

enquanto matriz teórica que fundamenta a legitimidade e a legitimação 
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das leis em alguma forma de razão pública, redefinindo -as como poder 

gerado comunicacionalmente. Nesta medida, explicações e justificações 

públicas de leis e políticas têm que ser concebidas em termos de bem 

comum (e não como competição entre perspetivas restritas baseadas em 

interesses de grupo), e a deliberação pública deve ter como objetivo 

calcular o detalhe dessas conceções, e aplicá -lo a questões particulares 

da vida pública (cf. Cohen, 2009: 87).

Podemos por fim assumir que uma das teses centrais resume -se na igual 

primordialidade entre autonomia pública e autonomia privada, ou, noutros 

termos, na relação recíproca entre direitos públicos e soberania popular, com 

partida num mesmo princípio de discursividade. Deste modo, consideramos 

que o Direito é originado num princípio discursivo de conteúdo neutro, 

que vem exigir o consentimento dos interessados para a sua validação 

normativa. O que possui um significado muito claro e de natureza muito 

prática: a coesão entre direitos e soberania popular pode ser alcançada 

apenas pela institucionalização jurídico -constitucional de procedimentos 

de participação, relativos à formação de opinião e de vontade – procedi-

mentos estes imbricados nas formas de democracia deliberativa. 

Serão estes procedimentos a solução infalível para obter decisões justas? 

Os democratas deliberativos recusam a promessa de que a deliberação seja 

a panaceia, que possa, por si só, transformar maus resultados em bons; 

apenas sustentam que os seus procedimentos são melhores que as suas 

alternativas. Por outro lado, também uma decisão sem deliberação não 

é, necessariamente, uma decisão injusta – apenas será menos justificável 

do que poderia ter sido (cf. Gutmann e Thompson, 2007: 58).  

São muitos os desafios que se colocam ao modelo deliberativo  - sobre-

tudo ao nível dos desenhos institucionais que pode inspirar  -, ao mesmo 

tempo que algumas insuficiências lhe são apontadas. Detenhamo -nos 

numa das críticas mais comuns, aquela que refere a sua irrelevância 

utópica, e que considera que as sociedades modernas complexas, com  

as suas esferas de vida culturais, económicas, sociais e jurídicas altamen-

te complexas, não podem ser nem nunca serão organizadas a partir das 

linhas sugeridas por um modelo de democracia deliberativa. Não cabe 

aqui refutar esta objeção em toda a amplitude – nomeadamente no que 
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se refere à complexidade social que enforma as sociedades contem-

porâneas. Assumindo uma perspetiva orientada a partir de uma teoria 

política da comunicação, importará antes reverter o sentido da questão: 

uma tarefa que implica averiguar não se as práticas discursivas podem 

tornar -se a norma estruturante de sociedades complexas, mas antes até 

que ponto as sociedades complexas são ainda capazes de manter um 

governo assente em formas de discursividade democrática (cf. Benhabib, 

2009: 134 -5).
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